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Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: Flávio Ribeiro do Amaral Gurgel 

- OAB/SP: 235547, Rafaela Oliveira de Assis - OAB/SP: 183736
Decisão: Defesa não conhecida
Ementa: Falta de Recolhimento de ICMS por Guia de 

Recolhimento Especial - Importação - di 09/0028414-0. Decisão 
Administrativa Não Proferida em Decorrência do Prescrito no 
Artigo 30 § 1º da Lei 13.457/2009.

Decisão da Unidade de Julgamento de Taubaté
Data de Julgamento: 06-09-2010
Processo: DRT-03-276992/2010 - AIIM 3128870 - 4
Protocolo GDOC: 1000214-276992/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Vista à Fazenda Pública. 

No retorno dos autos, intime-se o contribuinte para recorrer e/
ou contra-arrazoar.

Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 06-09-2010
Julgador: Edileia Andrade de Almeida Marcon
Recorrente: General Motors do Brasil Ltda - IE: 645002407114
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: Ana Cláudia Ballei Ferreira - OAB/

SP: 107576, Estela Maria Fassina Bertrand - OAB/SP: 209184, 
Fernanda Ramos Pazello - OAB/SP: 195745

Decisão: Parcialmente Provido
Ementa: ICMS - Falta de Pagamento do Imposto - Não 

Comprovação das Condições Legais para Venda de Veículos com 
Isenção para Condutor Autônomo de Automóvel na Categoria de 
Aluguel (Taxi). AIIM Julgado Parcialmente Procedente Ante As Pro-
vas da Regularidade de Algumas Operações Juntadas Pela Defesa. 
Multa Corretamente Aplicada. Recurso de Ofício Interposto.

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE SÃO PAULO
Intimações 
Fica o contribuinte abaixo qualificado intimado da decisão 

que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE o AIIM. No prazo de 30 
dias, contados a partir do quinto dia útil posterior ao da data desta 
publicação, poderá apresentar ao Tribunal de Impostos e Taxas, 
situado na Av. Rangel Pestana, 300, térreo, São Paulo/SP, contrar-
razões ao Recurso de Ofício, e, em querendo, apresentar Recurso 
Ordinário, nos termos do artigo 113 do Decreto 54.486/2009.

Nome: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A.
CNPJ/MF: 09.296.295/0001-60
Processo: 1000321-211014/2009
AIIM: 3.110.801-5
Advogado(s): Maria Regina M. A. Lynch (OAB/SP: 107.445-

A); Délvio Denardi Junior (OAB/SP: 195.721)
Ementa: ICMS – Falta de Pagamento do Imposto. Importa-

ção de Aeronave. Leasing Internacional. Mandado de Segurança. 
Discussão judicial ainda pendente de julgamento. AIIM julgado 
Procedente. Exigibilidade do débito fiscal suspensa, nos termos 
do artigo 151, inciso IV do CTN. Decisão proferida em cumpri-
mento a ordem judicial (Liminar em Mandado de Segurança / 
Processo 053.10.011044-7). Decisão com existência e efeitos 
condicionados à manutenção da liminar deferida “Inaudita Alte-
ra Parte”, bem como à concessão em definitivo da segurança.

Fica o Contribuinte abaixo qualificado intimado da decisão 
que DEU POR NULA a intimaÇÃO da decisão que julgou proce-
dente o respectivo AIIM. Poderá o interessado, no prazo de 30 
dias, contados a partir do quinto dia útil posterior ao da data 
desta publicação, apresentar novo Recurso Ordinário ou Ratificar 
o já apresentado, nos termos do artigo 112 do Decreto 54.486, 
de 26-06-2009.

Nome: Z & K Comercial Ltda.
IE: 206.211.060.112
Processo: 1000314-236619/2009
AIIM: 3.112.655-8
Advogado(s): Eduardo Alves da Silva Pena – OAB/SP: 

283.510, Tania Cristina Piva – OAB/SP: 228.488
Ementa: AIIM – ICMS. Intimação de decisão em desconfor-

midade com a Lei 13.457/09 – Determinação de nova intimação 
e reabertura de prazo recursal.

Fica o Contribuinte abaixo qualificado intimado da decisão 
que julgou IMPROCEDENTE o respectivo Auto de Infração e 
Imposição de Multa. No prazo de 30 dias, contados a partir do 
quinto dia útil posterior ao da data desta publicação, poderá 
apresentar ao Tribunal de Impostos e Taxa de São Paulo, situado 
na Av. Rangel Pestana, 300, térreo, São Paulo/SP, as contrarra-
zões ao Recurso de Ofício, nos termos do art. 111 do Decreto 
54.486, de 26-06-2009.

Nome: Tridimensional Informática Ltda.
IE: 116.709.974.114
Processo: 1000358-86754/2010
AIIM: 3.127.075-0
Ementa: ICMS. Termo de Retificação e Ratificação desconfi-

gura condutas e natureza de infrações tipificadas inicialmente. 
Nulidade do Lançamento. Improcedência do AIIM.

Ficam os Contribuintes abaixo qualificados intimados da 
decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE os respectivos 
Autos de Infração e Imposição de Multa. No prazo de 30 dias, 
contados a partir do quinto dia útil posterior ao da data desta 
publicação, poderão apresentar ao Tribunal de Impostos e Taxa 
de São Paulo, situado na Av. Rangel Pestana, 300, térreo, São 
Paulo/SP, as contrarrazões ao Recurso de Ofício e, em querendo, 
interpor Recurso Ordinário nos termos do art. 113 do Decreto 
54.486, de 26-06-2009.

Nome: Organização Rubir Ltda.
IE: 116.616.415.113
Processo: 1000190-850341/2009
AIIM: 3.118.628-2
Advogado(s): Maria H. T. P. Tinoco Soares – OAB/SP: 

112.499, Guilherme Pereira das Neves – OAB/SP: 159.725
Ementa: ICMS – Falta de pagamento do imposto, por não 

lançamento relativo ao imposto devido; Falta de exibição de 
Cupons Fiscais e Reduções “Z”; Falta de entrega de arquivo 
magnético e entrega de arquivos incompletos ou incorretos. 
PROCEDENTE EM PARTE.

Nome: Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
IE: 562.173.640.117
Processo: 1000106-194316/2010
AIIM: 3.128.129-1
Advogado(s): Fernando Henrique Chelli – OAB/SP: 249.623, 

Danilo Mastrangelo Tomazeti – OAB/SP: 204.263
Ementa: ICMS-Emissão de notas fiscais a estabelecimento 

considerado “Cancelado” pela Secretaria da Fazenda; Falta de 
pagamento do ICMS na condição de substituto tributário. Acu-
sação I.1 INSUBSISTENTE- Acusações II.2 e II.3- PROCEDENTE.

Fica o contribuinte abaixo qualificado intimado da decisão 
que julgou IMPROCEDENTE o respectivo Auto de Infração e 
Imposição de Multa. No prazo de 30 dias, contados a partir do 
quinto dia útil posterior ao da data desta publicação, poderá 
apresentar à Delegacia Tributária de Julgamento, situada na 
Av. Rangel Pestana, 300, térreo, São Paulo/SP, contrarrazões ao 
Recurso de Ofício, nos termos do artigo 104 do Decreto 54.486 
de 26-06-2009.

Nome: Makro Atacadista S/A.
I.E.: 336.694.097.110
Processo: 1000104-379798/2010
AIIM: 3.132.688-2
Advogado(s): Sérgio Farina Filho - OAB/SP: 75.410
Ementa: ICMS – Deixar de pagar o ICMS por ter promovido 

operações de saídas de mercadorias para outros Estados com 
alíquota reduzida, porém sem comprovação de que saíram do 
território paulista. AIIM julgado improcedente.

1. Tendo em vista que o Recurso Ordinário interposto foi 
assinado pelo procurador Marco Aurélio Bagnara Orosz, OAB/
SP 209654, constituído pelo substabelecimento da procuração 
assinada por Cecília Aparecida Rodrigues Alvarenga e por José 
Lubiney Rodrigues Góes,

2. Que de acordo com o contrato social da autuada, “as 
procurações outorgadas a despachantes ou advogados, para 
representação da sociedade em processos administrativos ou 
judiciais serão assinadas por 2 Diretores (...)”,

3. Que não consta a Sra. Cecília Aparecida Rodrigues Alva-
renga não consta no citado contrato como diretora,

4. Que, apesar disso, a Sra. Cecília Aparecida Rodrigues 
Alvarengaestá constituída como procuradora, porém com subs-
tabelecimento de poderes vedado,

5. Fica a interessada acima intimaDA da abertura do 
prazo de 5 dias, com fulcro no artigo 94, inciso II, do Decreto 
54.486/2009, contados na forma do artigo 70 do referido Decre-
to, para regularizar a situação de seu representante processual, 
sendo esta regularização meio apto a convalidar todos os atos 
já praticados no processo.

Decisões da Unidade de Julgamento de Ribeirão Preto
Data de Julgamento: 01-09-2010
Processo: DRT-06-119754/2010 - AIIM 3127600 - 3
Protocolo GDOC: 1000290-119754/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 01-09-2010
Julgador: Helebe Jacob Adourian
Recorrente: Comercial São Jorge Comércio Importação - IE: 

152079258116
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Decisão: Parcialmente Provido
Ementa: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO DO IMPOSTO - Docu-

mentos fiscais relativos a operações de devolução de vendas a 
consumidor, que não se enquadram nas alíneas do inciso I do 
artigo 63 do RICMS/2000, ou nas condições estabelecidas no 
inciso II do artigo 452 do mesmo Regulamento. Acusação fiscal 
Parcialmente Procedente, tendo em vista a comprovação de que 
algumas devoluções se deram em razão de garantia ou troca 
das mercadorias. Recurso de Ofício não interposto - Portaria 
CAT - 142/2009.

Data de Julgamento: 02-09-2010
Processo: DRT-06-388039/2010 - AIIM 3132316 - 9
Protocolo GDOC: 1000293-388039/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 02-09-2010
Julgador: Belquis de Mello Marques
Recorrente: Rodoborges Transportes Ltda - IE: 325067811112
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Decisão: Negado Provimento
Ementa: ICMS. Falta de Pagamento do Imposto. Deixar de 

Pagar o ICMS: Item I.1 do Aimm - por Não Escriturar Regularmente 
no Livro Registro de Saídas Documentos Fiscais de Sua Emissão 
Relativos Às Prestações de Serviços de Transporte Rodoviário; Item 
I.2 do AIIM Emissão de dos Conhecimentos de Transporte Rodo-
viário de Cargas, com Erro da Determinação da Base de Cálculo 
- Item I.3 do AIIM Emissão de Conhecimentos de Transporte Rodo-
viário de Cargas Sem Destaque do ICMS. Ação Fiscal Procedente.

Processo: DRT-06-478524/2010 - AIIM 3135175 - 0
Protocolo GDOC: 1000291-478524/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 02-09-2010
Julgador: Belquis de Mello Marques
Recorrente: J. Verzola - Epp - IE: 310380068114
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: Ataíde Marcelino - OAB/SP: 

133029, Daiana Rodrigues Dourado - OAB/SP: 294773, Ana 
Cristina Ghedini Carvalho - OAB/SP: 181614

Decisão: Negado Provimento
Ementa: ICMS. Crédito Indevido do Imposto - Documento 

Inidôneo. Acusação Fiscal Procedente.
Data de Julgamento: 06-09-2010
Processo: DRT-06-502049/2010 - AIIM 3135606 - 0
Protocolo GDOC: 1000293-502049/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 06-09-2010
Julgador: Marcelo Corsini
Recorrente: Eletrimel Eletricidade e Materiais Ltda- - IE: 

208088725118
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Process: Jó Eli Machini - OAB/SP: 262394
Decisão: Negado Provimento
Ementa: ICMS - Crédito Indevido - Documentos Inidôneos. 

Preliminares Afastadas. Ofensa ao Princípio da Não-Cumulativi-
dade. Procedência da Ação Fiscal.

Processo: DRT-06-460712/2010 - AIIM 3134635 - 2
Protocolo GDOC: 1000293-460712/2010
Finalidade: Intimação da decisão. Interpor recurso cabível 

no prazo legal.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 06-09-2010
Julgador: Marcelo Corsini
Recorrente: Rodeio Indústria e Comércio de Calçados - IE: 

310219921118
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: João Batista de Matos - OAB/

SP: 270085
Decisão: Negado Provimento
Ementa: ICMS - Crédito Indevido - Documentos Inidôneos. 

Preliminares Afastadas. Ofensa ao Princípio da Não-Cumulativi-
dade. Procedência da Ação Fiscal.

Decisões da Unidade de Julgamento de Sorocaba
Data de Julgamento: 08-09-2010
Processo: DRT-14-499747/2009 - AIIM 3115486 - 4
Protocolo GDOC: 1000314-499747/2009
Finalidade: Intimação da decisão.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 08-09-2010
Julgador: Luciana Aparecida Lisboa Senwaitis
Recorrente: Margraf Editora e Industria Grafica Ltda - IE: 

206034168114
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: Flávio Ribeiro do Amaral Gurgel 

- OAB/SP: 235547, Rafaela Oliveira de Assis - OAB/SP: 183736
Decisão: Defesa não conhecida
Ementa: Falta de Recolhimento de ICMS por Guia de 

Recolhimento Especial - Importação - di 08/2005036-3. Decisão 
Administrativa Não Proferida em Decorrência do Prescrito no 
Artigo 30 § 1º da Lei 13.457/2009.

Processo: DRT-14-499708/2009 - AIIM 3115484 - 0
Protocolo GDOC: 1000314-499708/2009
Finalidade: Intimação da decisão.
Local de Atendimento: Art. 68 do Decreto 54.486/2009
Tipo de Impugnação: Defesa
Data de Julgamento: 08-09-2010
Julgador: Luciana Aparecida Lisboa Senwaitis
Recorrente: Margraf Editora e Industria Grafica Ltda - IE: 

206034168114

COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Portaria Cat-140, de 09- 09- 2010

Disciplina o credenciamento de pessoa jurídica, na 
condição de sujeito passivo de tributos estaduais, 
para recebimento de comunicação eletrônica por 
meio do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC.

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto nos artigos 1º a 10 da Lei 13.918, de 22-12-2009, e 
no Decreto 56.104, de 18-08-2010, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - para recebimento de comunicação eletrônica por 
meio do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, a pessoa jurí-
dica, na condição de sujeito passivo de tributos estaduais, deverá 
estar previamente credenciada perante a Secretaria da Fazenda.

Parágrafo único - Entende-se por Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte - DEC o ambiente na rede mundial de computado-
res, próprio para que o sujeito passivo de tributos estaduais rece-
ba comunicação eletrônica enviada pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - o credenciamento deverá ser efetuado por meio 
da rede mundial de computadores, mediante acesso ao endereço 
eletrônico http: //www.fazenda.sp.gov.br, na funcionalidade rela-
tiva ao Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC.

§ 1º - o acesso ao DEC requer a utilização de certificado 
digital emitido conforme os critérios estabelecidos pela Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

§ 2º - o credenciamento:
1 - será irrevogável e terá prazo de validade indeterminado;
2 - será único por pessoa jurídica e válido para todos os 

estabelecimentos com o mesmo CNPJ base, inclusive para os 
que tiverem a inscrição no CNPJ concedida após o credencia-
mento da pessoa jurídica;

3 - poderá ser:
a) efetuado voluntariamente pela pessoa jurídica a partir da 

publicação desta portaria;
b) de ofício, nos termos do artigo 3º;
c) obrigatório, conforme cronograma a ser estabelecido pela 

Secretaria da Fazenda, observado o disposto no § 3º.
§ 3º - As pessoas jurídicas inscritas no Cadastro de Contri-

buintes do ICMS que emitem Nota Fiscal Eletrônica - NF-e ficam 
obrigadas a se credenciar no período de 1º de janeiro a 31-01-
2011, salvo se já estiverem credenciadas.

Artigo 3º - a Secretaria da Fazenda poderá, a seu critério, 
credenciar de ofício a pessoa jurídica para recebimento de 
comunicação eletrônica por meio do DEC, sendo que a noti-
ficação desse ato de ofício dar-se-á, alternativamente, com a 
publicação no Diário Oficial do Estado - D.O., encaminhamento 
via postal com aviso de recebimento ou, ainda, entrega pessoal 
pelo Agente Fiscal de Rendas.

Parágrafo único - o credenciamento de ofício será efetuado, 
também, na hipótese de a pessoa jurídica não se credenciar no 
prazo previsto no cronograma de obrigatoriedade de creden-
ciamento referido na alínea “c” do item 3 do § 2º do artigo 2º.

Artigo 4º - com a efetivação do credenciamento:
I - será atribuído um DEC próprio para cada um dos estabe-

lecimentos da pessoa jurídica credenciada;
II - a comunicação da Secretaria da Fazenda com a pes-

soa jurídica credenciada será efetuada por meio eletrônico, 
dispensando-se a publicação no Diário Oficial do Estado - D.O. 
ou o encaminhamento via postal.

Parágrafo único - a Secretaria da Fazenda poderá, no 
interesse da Administração Pública, utilizar outras formas de 
comunicação previstas na legislação, ainda que a pessoa jurídica 
esteja credenciada a receber comunicação por meio do DEC.

Artigo 5º - a comunicação efetuada na forma prevista 
no inciso II do artigo 4º será considerada recebida numa das 
seguintes datas, a que ocorrer primeiro:

I - no dia em que a pessoa jurídica efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da comunicação, na hipótese de a consulta 
ter se dado em dia útil;

II - no primeiro dia útil seguinte ao da efetivação da 
consulta eletrônica, na hipótese de a consulta ter se dado em 
dia não útil;

III - na hipótese de a consulta eletrônica não ser efetivada em 
até 10 dias contados da data de envio da comunicação, na data do 
término desse prazo, se dia útil, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 1º - o prazo indicado no inciso III:
1 - será contínuo, excluindo-se, na sua contagem, o dia do 

envio da comunicação e incluindo-se o do vencimento;
2 - fluirá a partir do primeiro dia útil após o envio da 

comunicação.
§ 2º - para fins do disposto neste artigo, considera-se dia 

útil aquele em que há expediente aberto ao público na reparti-
ção na qual deva ser praticado o ato de envio da comunicação e 
que o expediente se encerre no horário normal.

Artigo 6º - a pessoa jurídica credenciada nos termos desta 
portaria poderá, mediante procuração eletrônica, nomear pro-
curador para consultar as mensagens eletrônicas recebidas por 
meio do DEC.

Parágrafo único - a procuração eletrônica será outorgada:
1 - por meio do DEC, no “site” da Secretaria da Fazenda, no 

endereço eletrônico http: //www.fazenda.sp.gov.br;
2 - por prazo indeterminado, cessando os seus efeitos 

quando da sua revogação pelo outorgante ou renúncia pelo 
outorgado;

3 - a pessoa física ou jurídica, desde que portadora de 
certificado digital.

Artigo 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE BAURU
Decisões da DTJ 3
Processo: DRT-09-477272/2009 - AIIM: 3.117.819-4
Protocolo GDOC: 1000411-477272/2009
Finalidade: Intimação de decisão pedido cópia do julgamento
Tipo de Impugnação: Pedido
Data da Decisão: 02-09-2010
Autoridade: Delegada Tributária de Julgamento
Recorrente: Fri-Norte Com. e Distribuidora de Carnes Ltda
IE: 330.079.327.118
Solidários: Valder Antonio Alves-CPF: 958.156.358-04 / 

Alberto Pedro da Silva Filho-CPF: 080.760.488-77
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do processo: n/c
Decisão: Pedido indeferido
Ementa: Pedido de cópia de decisão do julgamento. Não 

anexado comprovante do pagamento da taxa devida para o 
fornecimento de cópias do processo. Pedido indeferido.

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO 
DE CAMPINAS
Despacho do Delegado, de 06-09-2010
Processo: DRT-05-269139/2010 - AIIM 3130781 - 4
Protocolo GDOC: 1000425-269139/2010
Finalidade: Intimação para regularizar legitimidade processual
Local de Atendimento: Núcleo de Apoio Administrativo 

da DTJ-2
Tipo de Impugnação: Recurso Ordinário
Data do despacho: 06-09-2010
Recorrente: Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda - IE: 

353265970112
Recorrida: Fazenda Pública do Estado
Advogado(s) do Processo: Marco Aurélio Bagnara Orosz - 

OAB/SP: 209654

Item:1 Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/
Modelo Valor da Proposta Qtd. Comprada

1º Karisma com de Mat de Escritorio e Informatica Ltd 
20,0000 Importado Original Hp 8727bl R$ 22,9000 20

Item:2 1º Marina de Almeida - Suprimentos de Informatica 
ME 10,0000 Importado Original Office R$ 40,2000 10

Item:3 1º Azus Informatica Ltda 3,0000 Importado Xerox 
R$ 300,0000 3

Item:4 1º Azus Informatica Ltda 3,0000 Importado Xerox 
R$ 300,0000 3

Item:5 1º SP Lg Clar Comercio de Suprimentos de Informáti-
ca 3,0000 Importado Xerox Orig Fab Imp R$ 285,0000 3

Item:6 1º Azus Informatica Ltda 6,0000 Importado Xerox 
R$ 300,0000 6

Item:7 1º Marbek Suprimentos para Informática Ltda - EPP 
3,0000 Importado Marbeknovocompatível R$ 95,0000 3

Item:8 1º Prudentoner Papelaria e Comercio de Toner Ltda 
EPP 8,0000 Produzido no Brasil Prudentoner R$ 70,0000 8

Item:9 1º Marbek Suprimentos para Informatica Ltda - EPP 
12,0000 Importado Marbeknovocompatível R$ 12,0000 12

Item:10 1º Marbek Suprimentos para Informatica Ltda - EPP 
6,0000 Importado Marbeknovocompatível R$ 12,0000 6

Item:11 1º Marbek Suprimentos para Informatica Ltda - EPP 
6,0000 Importado Marbeknovocompatível R$ 12,0000 6

Item:12 1º Marbek Suprimentos para Informatica Ltda - EPP 
6,0000 Importado Marbeknovocompatível R$ 12,0000 6

Item:13 1º Sonia Maria Tavares EPP 6,0000 Produzido no 
Brasil CDC1823DL R$ 44,6400 6

Item:14 1º Marina de Almeida - Suprimentos de Informatica 
ME 12,0000 Importado Original Office R$ 21,2000 12

Item:15 1º Prudentoner Papelaria e Comercio de Toner Ltda 
Epp 8,0000 Produzido no Brasil Prudentoner R$ 250,0000 8

Item:16 1º Augusto Valerio de Siqueira Mirandopolis ME 
7,0000 Importado Sandisk R$ 33,8500 7

Não foi registrado nenhum empate. O licitante que o desejar 
poderá desistir da interposição de recurso. Para isso acesse o 
site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste convite e na 
opção recurso, existe um link que permitirá a sua desistência.

Comunicado
Relação de pagamentos da 380102, efetuados no mês de 

Agosto de 2010, em cumprimento do artigo 2 da Lei Estadual 
7857/92, respectivamente:

Pagto Ob Favorecido Valor Proc
05ago2010 78050 Ane Christine Pereira Amato 720,00
18ago2010 83381 Central Park’s Com. De Pap.E Infor. Ltda 

67,26
20ago2010 85045 Camargo´S Com.De Mater. Escrit. Ltda 531,60
23ago2010 85184 Crotons Ind. Grafica Ltda 200,00
26ago2010 86826 Megadata Distrib. Prod. Informat. Ltda 

3.810,00
26ago2010 86926 Ane Christine Pereira Amato 500,00
27ago2010 87378 Agua Mania Distrib. De Agua Mineral 60,00

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF-87, de 08-09-2010

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa 
diária de condução.

O Secretário da Fazenda, à vista do Decreto 30.595, de 
13-10-1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a que 
se refere o artigo 3º do Decreto 30.595, de 13-10-1989, alterado 
pelo Decreto 38.687 de 27-05-1994, passam a ser os constantes 
do Anexo que faz parte desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2010.

ANEXO
A que se refere o artigo 1º da Resolução SF 87 de 08-09-

2010.
REGIÃO ADMINISTRATIVA - Valor diário da despesa de 

condução – R$
Região Metropolitana da Grande São Paulo - 10,70
Santos - 7,50
Taubaté - 7,50
Sorocaba - 8,07
Campinas - 7,80
Ribeirão Preto - 7,20
Bauru - 6,75
São José do Rio Preto - 6,90
Araçatuba - 6,90
Presidente Prudente - 7,20
Marília - 6,90
Araraquara - 7,05

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extratos de Contrato
Processo: 23643-301177-2010 - Contrato: 23673-SAAC-

00164-2010
Parecer Jurídico: 844/2010
Contratante: 200143-Depto.Tecnologia da Informação - Dti
Contratada: Ids Scheer Sistemas de Processamento de 

Dados Ltda
Objeto Resumido do Contrato: Renovação das Licenças de 

Uso de Softwares Aris, Bem Como a Prestação de Serviços de 
Suporte Técnico e Manutenção dos Softwares

Vigência: 30/8/2010 a 29/8/2011
Valor total: R$ 185.920,14 - Valor do exercício (2010): R$ 

81.311,10 - Exercício seguinte (2011): R$ 104.609,04
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 30/8/2010
Processo: 23643-237482-2010 - Contrato: 23673-SAAC-

00165-2010
Parecer Jurídico: 734/2010
Contratante: 200143-Depto.Tecnologia da Informação - Dti
Contratada: Cpm Braxis Outsourcing S.A
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de Serviços de 

Suporte Técnico, Migração de Plataforma, Reativação e Aquisi-
ção de Licenças de Uso do Software Sybase Iq.

Vigência: 1/9/2010 a 31/8/2011
Valor total: R$ 1.213.000,00 - Valor do exercício (2010): R$ 

904.606,00 - Exercício seguinte (2011): R$ 308.394,00
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 31/8/2010

DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE OSASCO

despacho do diretor tec. de divisão, de 09-09-2010
Autorizando o reajuste da base mensal do contrato de 

Locação de imóvel para Locação de imóvel:
para DRA/13,23740-SAAC-00098-2008, processo 23738-

723555-2007, que passa de R$ 14.697,84
para R$ 15.410,69 a partir de 03-07-2010.


